
ESTAID DÂ PARÁÍ8Â
PREFEITUNA ru]üCIPÂL DE DTIÂS ESTRÂDAS

PREGÃO ELETRoiIICO No sÊp7412a22
pRocEsso Ât»ul{IsTnÂTrvo }to 2204a9?E0,,aL4

c(xtTRÂTo N2.. ogí,re I ZO22-CPL

TER!,0 DE COI{TRATO QUE ENTRE 5I CELEBRATI A PREFEITUM llJl{IcIPAL DE lxjAs ESTR u)ÀS E

ru{ron SERGIo DAIíIAS DA SÍLV^ O2At27674@, PARA FORNECIüENTO CoitFoRfiE DISCRII4IMDO
NESTE INSTRUI4ENTO tiA FORTIA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado PREFEITURÁ üt Í{ICIPAL OE ,AS ESTRÂDAS - Rua
do Cofiércio, 23 - Centro - Duas Estradas - PB, CÍ,lPl ne O8.7a7 .OL2/O@1-1O, neste ato representada pela
Prefeita loyce Renally Felix Nunes, Brasileina, Solteira, Funcionarla Publica, residente e domiciliada
na Fazenda São Francisco, SN - Zona Rural - Duas Estradas - P8, CPF ne O9O.4O7.5O4-4A, Carteira de
Identidade ne 3.570.572 SSP, doravante sÍrplesmente CONTRATAIITE, e do outro lado ft {IOR SERGIO OAI{TAS DA
sÍLv^ ía'28.!276746ía, - AVENTDA SEVERTiO sU,lÃO PESSOA, 175 - CENTRO - DUAS ESTRADAS - p8, CNpl ns
33.172.74L/O@L-O2, doravante simplesmente COiITRÁÍADA, decidiram as partes contratantes assinar o
presênte contrâto, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes;

CLÁUSULA PRIiiEIR'I - tx)S FU{DAIIEiÍTOS:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico Íe @Oa4/2O22, processada nos termos da
Lei Federal ne 19.520, de 17 de lulho de 2OO2 e subsidiariamente a Lei Federal n" 8.666, dê 21 de lunho
de 199f; Lei Complementar ne !23, de 14 de dezembro de 2@6; Decreto Federal no LO.O24, de 20 de Sête bro
de 2oa9; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das neferidas normas.

CUíUSULA SEq'{Í'Â - DO OBf,ETO:
O presente contrato ten por objêto: Execução de serviços de transportes díversos, conforme discrininação
no instrunento convocatório - edital.

O fornecimento deverá ser executado rigorosanente de acordo con âs condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, especificaçôes técnicas corespondentes, processo de licitação modalldade Pregão
Eletrônico ne 6@t4/2O22 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes
integrantes do presente contrato, indêpendente de transcrição; e será realizado na forma parcelada.

CUÚsULA TERCEIRA - Íx) VAUN E PREçOS:
O valor total dêste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 18.0OOr00 (DEZOIÍo tlIL REAIS).
Representado por 12 X R$ 1.50O,O0.

cô. DrscRrirriracio TfiàiíffiA/ tnrD.

3 Exêcução de serviço de TRÁNSPORTE DE PACIENTES m CHEVROLET Heses
ruttlcÍPlo DE DU,ÀS ESTRÁDAS, con de§tino ao CE ÍRO DÊ CIASSrC LS
FISIOTERAPIA I.IUNICIPAL, focalizado na Rua do Conércio, 2074/2014
SN, Centro, Duas Estrâdas - PB, e vice-versa, através QFE3576
de um vEÍcULo m Trpo: pÂssEro, Álto/Í.OoElo dê
fabricação não supêrior a 1B (DEZ) anos a contar do
ano viSente; con capacidade pa.a 05 (CIi{CO)
passageiros(as), em estado de conservêção quê atenda
as exitências contidas no Código de Trânsito
Brasileiro, nealizando o percurso nos dias úteis, de
TERÇas ÀS QUINTAS-FEIRAS, no turnos da manhã. Percurso
diário de 20 k,l|, ida e volta (quilonetrageo slficiente
para rêalizâr o percurso proposto e nuflla necessidade
previsívêl ou imprevisível, deslocar-se por outras
rotâs). Horário de Chegada ao Centro de Fisioterâpia:
às 08:60 hs., horário de saida: 11:O0 hs., para
transporte dos pacientes. O veículo terá qúe têr
"seguro" finnado cofi eípaesa especializâda e
conpetente para sen acionada eln casos de possíveis
sinlstros (exlgência apenas para o vêncedor aÉs
firner contrâto). O contratante í PAGAM os dias em
que a(s) rota(s) foi(ran) realizada(s)- Senviços serão
custeados pelo Fundo l.lunicipal de Sâúde.

el,Arr. P.tnrriíÂro P. TorÂf

a2 a-s09,@ 7a-B€o,oo

cúusulA QrraRTA - m REÂlusTA[E[To Eü sEr{TIm EsTRIÍo: ;t/';*'
Totel: 18.000
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os preços contratados são fixos e irreajustáveis pelo período de un ano, exceto para os casos previstos
no Art. 55, §§ 5q e 6e, da Lei 8.666/93.
ocorrendo o desequilíbrio econôoico-financêiro do contrato, poderá ser restàbêlecida a relação que as
partes pactuaram inicialmente, nos termos do Àrt. 65, rnciso rr, aIínea d, da Lei 8.566/93, medi.ante
conprovação docuDental e rêquêrimento expresso do Contratâdo.
Dentro do prazo de vigência do cortrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer
reajuste após o lnterregno de um ano, na mesma proporção da variação venificada no IPCA-IBGE acunulado,
iniciadas e concluídas após a ocorrência da ânualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intemegno mínimo de un âno será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do Índice dê reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença corrêspondente tão logo
sêja divulgado o Índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar nemória de cáIculo referente
ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
I'las afenições finais, o índice atualizado para reajuste sêrá, obrigatoriamente, o definitivo.
caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma nào possa mais
ser utilizado, sená adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.
Na ausência de previsão legãI quanto ao índicê substltuto, as partes elêgerão novo índice oficial para
o reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilanento.

CUíUSULA QUIiTTA - DA MTÂçÂO:
As despesas correrão por conta da se8uinte dotação, constante do onçanento vigentê:
Recursos do Municipio de Ouas Estrãdas:
o2.gg - .r22.Loo2.2go6 - 5go. - 3.3.9à.39.O1,;
07.w - 10. 30L.200L.2s30 - 500, - 3.1.90.39.01,.

CUÚJSULÁ SEXTÂ - DO PAGAIEiÍÍO:
O pagômento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados
pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dlas, contados do período de
adimplemento.

cúusuLA sÉTrlra - Dos pRÁzos E DA vÍGÊricr:
Os prazos máxinos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admite
prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, §1ô, da Lei A.666/93, estão abaixo indicados
e serão considerados da assinaturã do Contrato:
a - Início: Imediato.;
b - Conclusâo: 12 (doze) nese5.
A vigência do presente contrato será detemrinadar 72 (doze) meses, considerada da data de sua assinatura;
podendo ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante acordo entre as partes e observadas as
caracterÍsticas do objeto contratado, conforme o disposto no Art. 57, incisos fI e IV, da Lei 8.666,/93.

cuirrsulA ofTAva - rlas (»RIGÂçõES Do cdfTMTAraÍE:
a - Efetuar o pagamentg relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas
cláusulas do presente contrato;
b - Proporclonar ao Contratado todos os meios necessários para o flel fornecimento contratadoj
c - t{otificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto
fornecido, exercendo a mais anpla e conpleta fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;
d - Infornar o contratado da necessidade de manutenção e/ou reparo conretivo do veÍculo, observadas as
normas do respectivo fabrlcante constantes do manual de nanutenção correspondente, o qual não deverá ser
utilizado caso haja irregularidade.;
e - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da nonna
vigente, especialÍlente para aco panhar e fiscalizar a sua êxêcução, respectivamente, permitida a
contratação de terceiros para assistêncla e subsÍdio de informações pertinentes a essas atribuiçõesj
f - A subcontratação e/ou terceirização é perflitida na sua integralidade ou parcialidade, nediante aviso
prévio € autorização do contratante, visando a melhor execução do objeto conforme lei específica Lei
Federal 13.429 de 2gl7 e outros dispositivos pertinentes que subsidiam as leis de licitaçôes.

clÁusulÁ MX{/r - ÍrÂs oBRIGAçõES DO C(IiTRÁTAIX,:
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro
dos melhores parâmetros de qualidadê estabelecidos para o ramo de ativldade rêIacionada ao objeto
contratual, com observâncla aos prazos estipuladgs;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, t
e trabalhista, bem cono po. todas as despesas e conpromissos assuíridos, a qualquer título,
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
represente integnalnente en todos os seus atos;
d - Permitlr e facilitar a fiscalização do contratante devendo prestar os infomles e
solicitados; /
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e - Será responsável pelos danos causados dlretanente ao contrãtante ou a têrceiros, decorrentes de sua
culpã ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilídade a +iscalízaçâo
ou o aconpanhanento pelo ór8ão ínteressado;
f - ?{ão cêder, transferir ou sub-<ontratar, no todo ou elE parte, o objeto deste iíst.lDêmo, sem o
conhecijBento e a devida autorização expressa do Contaatante;
g - aÍrter, durante a vigência do contrato, e cspatibilidade coo as obrigações assuEj.das, todas as

co[dições de habilitação e qualificãção exlgidas no respectivo processo licitatório, apre§entaodo ao
Contratante os docútpntos necessários, s€Dpre que solicitado.;
h - substituir inediatarente o vêículo por outro êquivalentê, caso não tenha condiçõ€s de ser utilizâdo
no serviço;
i - Efetuar os servlços de nanutesção coretiva e prevêntiva do vêÍculo, fiantendo-o equipado de acordo
cotr as exigências do código f,acional de Tránsito;
j - À subcontratação e,/ou terceirização é pemitida na sua integralidade ou parcialidade, nediante aviso
prévlo e autorização do contratante, visando a nelhor execução do objêto conforre 1ei específica Lei
Federal 13.429 de 2OL7 e outros dispositivos pertinentes que subsidiaE as leis de licitações -

crrú,sl,LÁ DÉCITA - oA ALTERÂ(IO E RESCTSÂO:

Este cortrato poderá ser altêrado cor a dêvida justificativa, unilateralDerte pela Contratante ou por
acordo entre as partes, nos casos previstos no Artigo 65 ê será res€indido, de pleno direito, conforre
o disposto nos Artigos 77,78 e 79 da Leí A.66619).
O contratado fica obrigado a aceÍta. nas nesDas condÍções contratuais, os acréscirEos ou supressóes que
sê fizereE nas c(mpras, até o respectivo linite fixado no Art. 65, §1o da Lêi nô 8.666193. Nenhum

acrésci-oo ou supressão poderá exceder o linite estabelecido, saldo as supressõês resultantes de acordo
celebrado entre os contratantes.

CLÁI'SI.IIÁ DÉCI]iA PXITEIM - Do IECEBÍIEIíÍO:
Executado o presente contrato e observadas as condições dê adinplenênto dâs obrigações p3ctuadas os
procediíento e prazos parô receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforae o caso, as
disposições dos Arts. 7] a 76, da Lei n" 8.666193.-

CL/íT'!iULÂ DÉCI}TÂ SEqIÍ,A . DAs PEMLIDÂDE:
A recusa injüsta en deixar de cuoprir às obrigaçôes assumidas e preceitos legais, sujeltará o Contratado,
garantida a pÉvia defesa, às seguintes penalidades pr€vistas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/9r| a -
advêrtência; b - multa de oora dê o,5X (ze"o vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato
por dia de atraso na entr.iega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c - nulta de Lú (dez
por cento) sobre o valor contratado pelã inexecução total ou parcial do contrâto; d - suspensão temporári.a
de parti€ipar em llcitação e inpedilento de contratar coE a Mtsinistração, por prazo de até 02 (dois)
anos; e - declaração de ilidoneidade para licitar ou contratar c6 a Adoinistração Pública enquarto
períurareo os nptivos deterninantês da punição ou até que seja pForovidâ sua reabilitação perante a
própria aütoridade que apllcou â penalidade; f - sinultaneameÍrte, gualquer das penalidades cabÍveis
fundanentadas na Lêi 8.666193.

CLTíUSULÃ DÉCIXA TERCEIRA . DA C PEI{$çfu FIÚÚ{CEIRA:
!lo5 casos de eventuais atrasos de pagaênto nos teíros deste instru ento, e desde que o Contratado não
tenha concorrido de alguma forna para o atraso, será adnitida a compensação financeira, devidã desde a
data liEite fixada para o pagaDento até a dàta correspondente ao efetivo pôga ento da parcela. os encargos
moratórios devidos en razáo do atraso no paga[ento serão calcslados con tÍtilização da sêgulnte fóroula:
E = xVPxI, ondê: El = enca.gos ro.atórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento

e a do efetivo pagameÍÊo; VP = valor da parcela a ser paga; e f = íodice de co[pensação financeira, assiE
apurado: I = (ÍX|].:OO) 1365, sendo TX = percentual do IPCÂ-IBGE acunulado nos últinos doze Eesês ou, na

sua falta, un novo índice adotado pelo Governo Fedêral que o substitua. tla hipótese do rqferido índice
estabêlêcido para â co,mpensação financeira vênha a ser extinto ou de qualquer foroa não possa mais ser
utilizado, será adotado, eo substituição, o que vier a sêr deterÍinado pela legislação então eo vigor.

cuÚsuLA DÉcrxa QrrarTA - Íx, Fo r:
Para dirioir as quêstôes decorrentes destê contrato, as partes elegen o Foro da Comarca de Guàrabirâ.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o ppesente contrato em 62
pe1âs partes e por duas testefiunhas.

(duas) vias, o qual vai assinado

Duas Estradas - PS, 26 de tlaio de
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